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PROJETO DE LEI N.º 277/2016

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA DE BANCO DE HORAS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Diamantino, o sistema de Banco de Horas, disciplinando a compensação das horas excedentes ao horário normal trabalhadas, compensadas em horas folgas
Art. 2º - As horas extras trabalhadas serão incluídas em banco de horas, nos termos da presente Lei. 

§1º - As horas executadas além do horário de expediente normal, entendidas como extensão de jornada, serão compensadas na mesma proporção.

§2º - É vedado faltar ao trabalho, sem prévia comunicação e autorização, para posterior compensação das faltas no Banco de Horas

Art. 3º - As horas extras trabalhadas serão justificadas em Formulário de Aquisição de Horas, conforme Anexo I desta Lei, exclusivamente para efeito de inclusão no banco de horas. 

§ 1º O Formulário de Aquisição de Horas deverá ser preenchido e ficará arquivado na pasta de cada funcionário, pelo prazo de cinco anos. 

§ 2º O servidor receberá uma cópia do Formulário de Aquisição de Horas, comprovando as horas trabalhadas. 

Art. 4º Nas ocasiões em que o servidor quiser utilizar em folgas as horas extras acumuladas no banco de horas, este deverá requerê-la com 02 dias de antecedência, mediante o Formulário de Utilização de Horas, constante no Anexo II desta Lei.

§ 1º No Formulário de Utilização de Horas deverá constar quantas horas serão utilizadas em folga, apontando o(s) dia(s), além de apontar a quais dias se referem. 

§ 2º A autorização para utilização das horas em folga ficará a critério da presidência, observando-se critérios de proporção e igualdade entre os servidores. 

§ 3º O Formulário de Utilização de Horas ficará com o Setor de RH, que deverá juntá-lo ao referente Formulário de Aquisição de Horas, disponibilizando para o servidor uma cópia. 

Art. 5º - O servidor poderá utilizar o saldo de horas acumulado, na compensação de:

I - entradas tardias;

II - saídas antecipadas;

III - saídas particulares (intermediárias).

Art. 6º - A compensação do Banco de Horas, prevista neste regulamento, deverá ocorrer em um prazo máximo de 12 meses após a execução das horas excedentes.

§1º - Os servidores que quando da entrada em vigor desta Lei, já possuírem horas adquiridas para a compensação, deverão protocolar junto à presidência, requerimento contendo uma escala visando à compensação de suas horas já adquiridas.

Art. 7º - Só haverá conversão em pecúnia do saldo de horas constantes no banco de horas em caso de exoneração ou aposentadoria do servidor.

§1º - Em caso de exoneração ou aposentadoria, as horas constantes do Banco de Horas, serão pagas com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) no valor da hora normal.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE AQUISIÇÃO DE HORAS

	NOME DO SERVIDOR:
	

	MATRÍCULA
	

	CARGO
	


	JUSTIFICATIVA DAS HORAS EXTRAS TRABALHADAS

	

	

	

	


	DIAS E HORÁRIOS DE TRABALHO EXTRA

	
	

	
	

	
	


	TOTAL DE HORAS EXTRAS TRABALHADAS NO PERÍODO ACIMA

	


_________________________________

(Nome do servidor)

ANEXO II

FORMULÁRIO DE UTILIZAÇÃO DE HORAS EXTRAS

	NOME DO SERVIDOR:
	

	MATRÍCULA
	

	CARGO
	


	QUANTIDADE DE HORAS A SEREM UTILIZADAS

	


	REFERENTE ÀS HORAS TRABALHADAS NOS DIAS, CONFORME ABAIXO

	DATA
	QUANTIDADE DE HORAS

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


	DIA(S) E PERÍODO EM QUE UTILIZARÁ AS HORAS

	DIAS
	PERÍODO

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


_________________________________

(Nome do servidor)

JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, a proposição que ora apresentamos para analise de Vossas Excelências, busca instituir no âmbito da Câmara Municipal de Diamantino, o banco de horas para nossos servidores, tanto efetivos como os comissionados.

A implantação de banco de horas a nível municipal, dispensa a interveniência de sindicatos e a expressa manifestação, pelo servidor, de concordância com a adesão ao sistema. 

Ao contrário do que ocorre no regime celetista, não há “contrato de trabalho” no regime estatutário, ou seja, as partes (empregado/servidor e empregador/município) não discutem os termos do vínculo (remuneração, jornada, benefícios, etc.). 

Na verdade, o servidor, quando investido em cargo público, simplesmente adere aos estatutos vigentes (regime jurídico e plano de cargos e salários), sem possibilidade de discussão da situação individual. 

Por isso o regime estatutário também é denominado “institucional”, pois é elaborado pelo ente público segundo sua conveniência. 

E o STF já pacificou que servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico (RE 99.594, rel. min. FRANCISCO REZEK, RTJ 108/785).
Tanto o STF (ARE 722.628/MG, de relatoria do Min Luiz Fux), quanto órgãos de controle administrativo como o CNJ (PP nº 200810000012780, de relatoria do Cons. Mairan Gonçalves Maia Júnior) e o CNMP (PP nº 0.00.000.000068/2013-11, de relatoria do Conselheiro Jeferson Pereira Coelho), alegaram que a implantação de banco de horas não é uma afronta às regras constitucionais.

O STF observou que: “a medida adotada pelo julgado de compensar horas excedentes com concessão de folgas de serviço, atende não só à legislação estatutária de regência, como também, reduz custos com o funcionamento e manutenção de serviços públicos essenciais, além de resguardar e preservar a saúde e vida social dos servidores que trabalham em regime de revezamento, diante da visível flexibilização da jornada de trabalho.”

No entendimento do TJ do Paraná, o saldo de Banco de Horas, que não for gozado antes da aposentadoria, deve ser pago em pecúnia ao servidor. (TJ-PR – AC: 4799719 PR 0479971-9, Relator: Regina Afonso Portes, Data de Julgamento: 09/03/2009, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 103 / TJ-PR – REEX: 12686810 PR 1268681-0 Acórdão: Relator: Guimarães da Costa, Data de Julgamento: 15/09/2015, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1656 25/09/2015). Em alguns casos, como do TER daquele mesmo estado da federação, exige-se a comprovação da impossibilidade de gozo dos créditos de compensação.

TRE/PR (TJMG – Ap Cível/Reex Necessário 1.0024.09.644226-4/001, Relator(a): Des.(a) Luís Carlos Gambogi , 5ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 30/04/2015, publicação da súmula em 12/05/2015 / TJMG – Apelação Cível 1.0024.09.655411-8/001, Relator(a): Des.(a) Moacyr Lobato , 5ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 27/11/2014, publicação da súmula em 09/12/2014), já se pronunciou favoravelmente à conversão em pecúnia de saldo remanescente de Banco de Horas de Servidor Público Municipal dispensado (TJMG – Ap Cível/Reex Necessário 1.0521.12.020020-4/001, Relator(a): Des.(a) Geraldo Augusto, 1ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 01/09/2015, publicação da súmula em 11/09/2015).

O CNJ justifica a implantação de Regime de Compensação de Horas com outra regra Constitucional, que seria a inscrita na alínea ‘b’ do inciso I do artigo 96 do Diploma Jurídico. 

Assim, define que tal matéria seria interna corporis, e que a autonomia de cada órgão do Poder Judiciário deveria ser resguardada, no sentido de que os mesmos poderiam organizar suas secretarias e serviços auxiliares, planejarem sua gestão, elegerem suas prioridades quando do emprego de recursos orçamentários e fixarem diretrizes administrativas consentâneas com as peculiares carências e demandas locais. O CNMP acompanhou os precedentes acima tratados.
Diante das justificativas aqui apresentadas, pedimos a Vossas Excelências que analisem a presente proposição e votem favoravelmente à sua aprovação.
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